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REGULAMENTO DO DEBATE ENTRE OS CANDIDATOS À DIREÇÃO DA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO, ARTES E LETRAS

QUADRIÊNIO 2011-2015 

Em reunião realizada no dia 20 de maio de 2011, a Comissão de Consulta Prévia para a escolha de Diretor da Faculdade de Comunicação, Artes e Letras 2011-2015, nomeada pela Resolução N° 67/2011 do Conselho Diretor da FACALE, deliberou as seguintes regras que compõem o Regulamento para o debate dos candidatos ao cargo de Diretor e Vice-Diretor da FACALE – Quadriênio 2011-2015. 

1. O debate será realizado no dia 31 de maio a partir das 19 horas e 30 minutos, no anfiteatro da Faculdade de Ciências Agrárias, respeitando-se o calendário eleitoral. 

2. O debate terá os seguintes objetivos: 

2.1 promover a aproximação entre a comunidade acadêmica e os candidatos; 

2.2 discutir as respectivas propostas de gestão para a construção de uma administração transparente e participativa; 

2.3 garantir que o processo eleitoral ocorra dentro dos princípios básicos de uma autêntica prática democrática. 

3. O debate será mediado por um servidor da UFGD, indicado pela CCP. 

4. O debate será dividido em três blocos, a saber: 

1° bloco – apresentação dos candidatos e dos respectivos planos de trabalho (pelos candidatos); 

2° bloco – perguntas, dirigidas pela assistência (platéia), abordando os seguintes temas:

· FUNÇÃO SOCIAL DA UFGD E DA FACALE;

· GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA FACALE;

· GESTÃO ACADÊMICO-CIENTÍFICA DA FACALE.

3° bloco – considerações finais dos candidatos.

A estrutura e os detalhes de cada bloco estão contemplados no item 7.

5. No início do debate, ao apresentar publicamente as regras e a composição dos blocos, o mediador deverá informar que as questões formuladas pela assistência deverão ser por escrito e dirigidas aos dois candidatos. Serão desconsideradas as questões dirigidas a um determinado candidato.
6. A CCP fornecerá material para a formulação das questões. As questões deverão ser depositadas em urna até, no máximo, o final do primeiro bloco. Nas questões poderá constar ou não a identificação do respectivo autor e da sua categoria.

 7. Os blocos obedecerão à seguinte composição: 

	BLOCO 
	ATIVIDADE 
	DURAÇÃO 

	Bloco 1 
	Apresentação dos candidatos ao cargo de Diretor e dos respectivos planos de trabalho.
A ordem de apresentação – definida por sorteio 
	15 minutos para cada candidato 

Total: 30 minutos 

	Bloco 2 
	Perguntas da comunidade acadêmica; 

Está prevista a realização de perguntas que abordem os seguintes temas:

· função social da UFGD E DA FACALE;

· gestão administrativa e financeira da FACALE;

· gestão acadêmica e científica da FACALE.

Após o sorteio da primeira questão, a mesma deverá ser lida e respondida pelos candidatos, em ordem definida por sorteio (não serão consideradas as questões remetidas nominalmente para um determinado candidato). 

Em cada alternância de rodada, a ordem de resposta dos candidatos será invertida, ou seja, na segunda rodada, a ordem de resposta dos candidatos será inversa à ordem adotada na primeira rodada; na terceira rodada, a ordem de resposta dos candidatos será a mesma adotada na primeira rodada. 
	Tempo por questão: 7 minutos
1 min para formulação de cada questão e 3 min para resposta de cada candidato. 

Total do Bloco considerando 10 perguntas: 1h e10 min

	Bloco 3 
	Considerações finais dos candidatos. 

A cada chapa será atribuído o tempo máximo de 15 minutos para as considerações finais. 
	Total: 30 minutos 

	
	
	Total previsto: 2 horas e 30min



8. Em qualquer um dos blocos, caso ocorra uma citação ofensiva, o candidato ou os candidatos atingidos pela ofensa, terão o direito de resposta, limitado ao tempo de 2 minutos para cada candidato. 

9. A ordem de apresentação das considerações finais, prevista no bloco 3, será inversa àquela sorteada para a apresentação dos candidatos, no bloco 1.

10. Os candidatos deverão respeitar o tempo determinado para as suas participações em cada bloco. 

11. O debate deverá ser encerrado após o término do Bloco 3. 

12. Os casos omissos serão resolvidos pelo mediador, em conjunto com a Comissão responsável pela organização do debate. 

Comissão de Consulta Prévia







